
OS CAMINHOS DO AJUSTE 

EMENDA CONSTITUCIONAL: 
Precisa ser discutida e votada 
separadamente em dois tur-
nos na Cãmara e no Senado. 
Para ser aprovada precisa re-
ceber três quintos dos votos 
em cada uma das Casas. Isso 
significa 308 dos 513 na Câma-
ra e 49 dos 81 no Senado. 

PROJETO DE LEI COMPLE-
MENTAR: Tramita em dois tur- 

nos na Cãmara e apenas um no 
Senado. Para aprová-lo ,é preci-
so metade mais um dos votos 
dos 513 deputados e 81 sena-
dores. 

MEDIDA PROVISÓRIA: É um 
ato exclusivo do presidente da 
República. O Congresso Nacio-
nal, em sessão conjunta das 
duas Casas, tem 30 dias para 
votar a proposta. 
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AJUSTE DE CONTAS: O aumento da alíquota de 2 para 3% do Cofins vem por MP 

Medidas vão por caminhos 
diferentes no Congresso 
CPMF será feita através de uma emenda constitucional 

BRASÍLIA. Cada uma das medidas 
de ajuste fiscal terá tramitação di-
ferente no Congresso Nacional. O 
aumento da alíquota da Contri-
buição sobre Movimentação Fi-
nanceira (CPMF) de 0,2% para 
0,38% é feito através de uma 
emenda constitucional. Por isso, 
para que entre em vigor precisa 
ser votada em dois turnos na Câ-
mara e outros dois no Senado. Em 
cada uma dessas votações, a 
emenda precisa obter três quin-
tos dos votos. Isto equivale a 308 
dos 513 na Cãmara e 49 dos 81 no 
Senado. O número expressivo de 
votos necessários para aprovar a 
proposta, além da votação em 
dois turnos, obriga o Governo a 
uma desgastante negociação com 
o Congresso. O prazo mínimo de 
tramitação de uma emenda cons-
titucional não costuma ser infe-
rior a três ou quatro meses. 

Outra proposta do Governo, 
que prevê as mudanças na Cofins, 
será feitas de duas formas. O au-
mento da alíquota de 2 para 3% 
do faturamento das empresas es-
tará em uma Medida Provisória, 
assinada pelo presidente Fernan-
do Henrique Cardoso a ser man-
dada ao Legislativo nos próximos  

dias. A MP entra em vigor imedia-
tamente após a sua publicação 
no Diário Oficial da União. Já a de-
cisão de cobrar a Cofins também 
das instituições financeiras, até 
agora isentas, já tramita na Câma-
ra em um projeto de lei comple-
mentar. O projeto, para ser apro-
vado, necessita de duas votações 
na Câmara e uma no Senado e os 
votos da maioria mais um dos in-
tegrantes de cada uma das Casas. 
O projeto está engavetado, mas o 
Governo estuda a possibilidade 
de requerer urgência-urgentíssi-
ma para acelerar sua votação. Se 

isso acontecer, ele entrará ime-
diatamente na pauta da Cãmara, 
ainda que não tenha sido exami-
nado por qualquer comissão. O 
aumento da contribuição previ-
denciária dos servidores públi-
cos deverá ser feita através de 
uma Medida Provisória. Assim, 
bastará que o presidente assine o 
ato e o publique no Diário Oficial 
para que entre em vigor. A vota-
ção da MP pode ser postergada 
indefinidamente. Como ela está 
em vigor desde sua publicação, o 
Governo costuma não ter muita 
pressa para a votação. ■ 


